
REDAÇÃO FINAL 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 385-A, DE 2007 

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO Nº 7 DE 2008 
 

 
Altera a redação da Lei nº 11.368, 
de 9 de novembro de 2006, para dar 
novo prazo à aposentadoria  espe-
cial de trabalhador rural emprega-
do e para estender ao trabalhador 
rural enquadrado como contribuinte 
individual o prazo previsto no 
art. 143 da Lei nº 8.213, de 24 de 
julho de 1991, e trata do Programa 
de Aquisição de Alimentos – PAA, 
instituído pelo art. 19 da Lei nº 
10.696, de 2 de julho de 2003.   
  
  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º A Lei n o 11.368, de 9 de novembro de 

2006, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

“Art. 1º Para o trabalhador rural em-

pregado, o prazo previsto no art. 143 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, fica prorrogado 

até o dia 31 de dezembro de 2010. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto 

no caput deste artigo ao trabalhador rural enqua-

drado na categoria de segurado contribuinte indi-

vidual que presta serviços de natureza rural, em 

caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem re-

lação de emprego.”(NR)  

“Art. 1º-A Na concessão de aposentado-

ria por idade do empregado rural, em valor equi-

valente ao salário mínimo, serão contados para 

efeito de carência: 
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I - até 31 de dezembro de 2010, a ati-

vidade comprovada na forma do art. 143 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991; 

II - de janeiro de 2011 a dezembro de 

2015, cada mês comprovado de emprego, multiplica-

do por 3 (três), limitado a 12 (doze) meses, den-

tro do respectivo ano civil; e 

III - de janeiro de 2016 a dezembro de 

2020, cada mês comprovado de emprego, multiplica-

do por 2 (dois), limitado a 12 (doze) meses den-

tro do respectivo ano civil. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto 

no caput deste artigo e respectivo inciso I ao 

trabalhador rural enquadrado na categoria de se-

gurado contribuinte individual que comprovar a 

prestação de serviço de natureza rural, em cará-

ter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação 

de emprego.” 

Art. 2º Na aquisição de produtos agropecuários 

pela Companhia Nacional de Abastecimento – CONAB no  âmbito 

do Programa de Aquisição de Alimentos – PAA, instit uído pe-

lo art. 19 da Lei nº 10.696, de 2 de julho de 2003,  os pre-

ços de referência serão assegurados aos agricultore s fami-

liares, associações e cooperativas livres dos valor es refe-

rentes às incidências do Imposto Sobre Operações Re lativas 

à Circulação de Mercadorias e Sobre Prestações de S erviços 

de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de C omunica-

ção - ICMS e da contribuição do produtor rural pess oa  
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física ou produtor rural pessoa jurídica ao  Instit uto Na-

cional de Seguro Social - INSS, cujo recolhimento, quando 

houver, será efetuado pela Conab à conta do PAA. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor da data de sua 

publicação. 

Sala das Sessões, em 25 de março de 2008. 

 

 

Deputado EUDES XAVIER 
Relator  


